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Maria Alice Setubal

A 
crise da pandemia de Covid-19 descortinou os grandes desafi os 
relativos à concentração de riqueza e suas consequências nas 
desigualdades sociais, territoriais, tecnológicas, de gênero e raça 
ao redor do mundo. A busca por um patamar social de bem-es-

tar com espaço seguro e justo para a humanidade, assim como as questões 
das mudanças climáticas, coloca em xeque o desenvolvimento econômico no 
qual as pessoas e o cuidado com o planeta não sejam prioridade.

Amartya Sen, Nobel de Economia em 1998, enfatiza, no conceito de desen-
volvimento, a ampliação das aptidões das pessoas para que, saudáveis, empo-
deradas e criativas, escolham seus projetos de vida. Diante de tantos desafi os, 
a economia do século 21 precisa atuar sobre as concepções distributivas e de 
regeneração do planeta.

“Estamos em ano de eleições municipais, com o país mergu-
lhado em uma intersecção de crises sem precedentes. Nesse 
contexto, os valores e as vocações das periferias são funda-
mentais na construção das políticas públicas.”

Desigualdades no 
cenário pós-pandemia
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COM A PALAVRA

No Brasil, a crise sanitária já deixou milhões de famílias sem nenhum sus-
tento, e as previsões de queda do PIB tornarão esse quadro ainda mais grave. 
Enfrentar essa situação exigirá um olhar sistêmico para políticas sociais, eco-
nômicas e ambientais e a articulação da sociedade civil, do setor privado e 
dos governos.

A renda básica emergencial parece apontar para uma real diminuição da 
pobreza nos meses de abril e maio, o que nos leva a considerá-la como um 
instrumento importante para o alcance de um patamar mínimo de dignidade, 
assim como para a ativação das atividades econômicas. Vale destacar que a 
pobreza tem cor e gênero: são as mulheres chefes de família e os negros e 
negras que mais sofrem nesse cenário.

Ainda no âmbito da economia, o pós-pandemia deverá acentuar demandas 
já existentes anteriormente. As empresas devem contribuir para o bem-estar da 
sociedade, indo além do seu propósito de apenas gerar ganhos aos acionistas. 
A construção de um mercado confi ável exigirá também políticas e incentivos 
para micro, pequenos e médios empreendedores e investidores, de modo que 
eles tenham espaço para diversidade, criatividade e atividades econômicas nos 
diferentes territórios. Nesse sentido, a articulação entre o investimento social 
privado, as organizações da sociedade civil com o setor privado e as políticas 
públicas será também fundamental.

Nada disso, porém, pode ser construído sem a escuta e o envolvimento das 
periferias, que protagonizam diariamente a criação de soluções para a preca-
riedade dos territórios. No enfrentamento da Covid-19 não foi diferente, e são 
inúmeros os mecanismos de ajuda humanitária às populações e as soluções 
de ativação para empreendimentos e empreendedores. Projetos como a Digital 
Favela, liderada por Celso Atayde, da Favela Holding, e pela agência Peppery, 
plataforma com marcas e infl uenciadores das periferias que mostram o poten-
cial de seus produtos; o Comércio da Quebrada, com o portal Mondial Shop 
de e-commerce dedicado aos pequenos comerciantes da Brasilândia; o Fundo 
Volta por Cima (aliança do Banco Pérola com a Anip – Articuladora de Negócios 
de Impacto da Periferia, composta por A Banca, Centro de Empreendedorismo 
e Novos Negócios da FGV-Eaesp e Artemisia), que visa conceder empréstimos 
a juro zero a empreendedores de impacto; além do Fundo Éditodos, grupo de 
organizações que reúne vários atores do ecossistema de empreendedorismo 
negro no Brasil, entre outros.

Estamos em ano de eleições municipais, com o país mergulhado em uma 
intersecção de crises sem precedentes. Nesse contexto, os valores e as voca-
ções das periferias são fundamentais na construção das políticas públicas. O 
território importa, por isso precisamos das lideranças periféricas ocupando 
esses espaços para assim termos realmente um formato inovador para alcançar 
impactos que deem sentido à qualidade na vida das pessoas. É o momento 
daqueles que têm uma agenda progressista de enfrentamento das desigual-
dades sociais, raciais, tecnológicas e de gênero.  

MARIA ALICE SETUBAL é Doutora em psicologia da educação (PUC-SP), socióloga e presidente do Conselho da Fundação 
Tide Setubal e do Gife (Grupo de Institutos, Fundações e Empresas).
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ENFOQUE

 POR  MAURÍCIO BUGARIN 

“Sentindo na pele, com o surgimento do Covid-19, a dramá-
tica diferença entre risco e incerteza que é tão cara à Teoria 
Econômica, fica a esperança de que rapidamente acumulemos 
uma quantidade suficiente de informações seguras a respei-
to desse novo coronavírus e da nova pandemia, de forma a 
conseguirmos passar de um ambiente de incerteza para um 
ambiente de risco e podermos, então, tomar as decisões mais 
acertadas.”

Covid-19 e Teoria 
Econômica: 
risco & incerteza 
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D
e acordo com o Laboratório de Estudos Espaciais do Centro de 
Pesquisas Computacionais da Rice University, até o dia 24 de 
agosto de 2020, a pandemia causada pelo novo coronavírus havia 
causado a morte de quase 115 mil pessoas em todo o território 

nacional1. Segundo a Sociedade Brasileira de Cardiologia, até essa mesma 
data mais de 260 cidadãos se tornaram vítimas fatais de doenças cardiovas-
culares no país2. 

Comparando-se os valores relativos a óbitos por causas tradicionais com 
aqueles provocados pelo novo coronavírus, poder-se-ia estranhar a grande 
preocupação originada pela pandemia do Covid-19 na nação. O que torna tão 
diferente essa nova epidemia dos desafios de saúde que os brasileiros enfrentam 
há anos e que dominam as causas de mortalidade? 

O efeito da pandemia do novo coronavírus sobre a sociedade nos oferece 
a oportunidade de ilustrar dois conceitos fundamentais da Teoria Econômica 
moderna, os conceitos de risco e de incerteza e, pela própria situação que 
enfrentamos, entender a dramática distinção entre eles. 

Ambos os conceitos de risco e de incerteza estão associados ao fato de 
vivermos em um mundo “não-determinístico”, ou seja, um mundo em que 
não temos informação completa sobre os fenômenos que nos cercam. A dife-
rença fundamental entre esses conceitos diz respeito ao nível de incompletude 
dessa informação. 

No caso de uma situação de risco, conseguimos antecipar o que pode ocorrer 
e até mesmo determinar probabilidades razoáveis sobre os possíveis acon-
tecimentos. Quando nos deslocamos em nossa típica cidade brasileira, por 
exemplo, sabemos que corremos o risco de sermos assaltados no caminho. No 
entanto, por conhecermos a cidade, temos uma boa ideia de que regiões são 
mais perigosas, que horários são mais arriscados, que trajetos são mais seguros, 
que meios de transporte oferecem menor probabilidade de assalto. Com toda 
essa informação, temos como calcular com alguma precisão os riscos que cor-
remos e escolher um deslocamento sem que o pânico nos domine. Trata-se 
de um caso em que corremos riscos, mas as consequências e suas respectivas 
probabilidades são relativamente conhecidas e isso nos permite tomar deci-
sões com alguma segurança. 

Em uma situação de incerteza, por outro lado, a informação é mais limi-
tada, é difícil estimarmos as diferentes probabilidades do que pode acon-
tecer e, em alguns casos, não conseguimos sequer prever tudo que é passível 
de ocorrer. Se tivermos que nos deslocar em uma cidade desconhecida que 
se sabe ter alta taxa de criminalidade em um país estrangeiro, pelo total des-
conhecimento prévio do local, estaremos em uma situação de incerteza: não 
sabemos que bairros são mais seguros, que vias são mais perigosas, às vezes 
nem mesmo a que tipos de crimes estaremos sujeitos. Nesse caso é bem mais 
difícil decidir com segurança e não será de se estranhar que um certo pânico 
tome conta de nós... 

Uma doença que há anos acomete nosso país é a dengue. Em 2019 foram 
mais de um milhão e meio de casos em todo o país. Essa doença, no entanto, é 
relativamente bem conhecida. Sabemos como diagnosticá-la, como tratá-la e 
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como ela é transmitida. Ainda que não exista vacina contra essa enfermidade, 
apesar de todos esses casos, morreram menos de 800 cidadãos pela dengue em 
20193. Trata-se de uma situação de risco, certamente, mas não é de se estranhar 
que a dengue não cause comoção e que haja até certa displicência na socie-
dade, que precisa ser relembrada constantemente por campanhas públicas 
sobre a importância da medida básica de evitar acúmulo de água, por exemplo. 

Compare agora com o Covid-19. Nada se sabia sobre essa nova doença até 
finais de 2019 e ela parecia relativamente circunscrita à província chinesa de 
Hubei no início do ano. Muitas informações contraditórias foram sendo reve-
ladas: que não era transmissível pelo ar, que o vírus não resistiria ao calor, 
que seria uma simples gripe, etc., até que, de repente explodiram os casos no 
mundo. Vimos a Coréia do Sul, outros países da Ásia e até mesmo um navio 
de turismo serem fortemente atingidos. Em poucas semanas a Itália se tornou 
epicentro mundial da pandemia e as vítimas fatais se multiplicarem. Sobre 
essa nova cepa de coronavírus muito pouco se sabe até hoje, nem mesmo se 
uma pessoa pode ser por ele reinfectada. Trata-se de uma claríssima situação 
de incerteza em que não conseguimos estimar as probabilidades associadas 
à pandemia. Quantos serão infectados? Que órgãos de nosso corpo, além do 
pulmão, o vírus atinge? Por que algumas pessoas ficam com respirador por 
semanas e sobrevivem enquanto outras morrem em poucos dias? Que remédios 
poderiam ajudar: a cloroquina, anticoagulantes, antiparasitário, corticoides? 
Nem mesmo sabemos quantas pessoas de fato já foram contaminadas ou qual 
é a verdadeira taxa de fatalidade da doença. 

Confrontados com essa situação de grande incerteza, entende-se a difi-
culdade que temos em tomar decisões e nos coordenarmos como sociedade. 

Sentindo na pele, com o surgimento do Covid-19, a dramática diferença 
entre risco e incerteza que é tão cara à Teoria Econômica, fica a esperança de 
que rapidamente acumulemos uma quantidade suficiente de informações 
seguras a respeito desse novo coronavírus e da nova pandemia, de forma a 
conseguirmos passar de um ambiente de incerteza para um ambiente de risco 
e podermos, então, tomar as decisões mais acertadas. 

Até lá, resta-nos manter o isolamento social, uma vez que uma das poucas 
certezas que temos sobre esse vírus é que ele tem alta transmissibilidade e que 
uma pessoa infectada já pode contagiar outros antes mesmo que os sintomas 
da doença nela se manifestem.  

NOTAS

1	 https://www.coronavirusnobrasil.org. Acessado em 24/8/2020. 
2	 http://www.cardiometro.com.br/. Acessado em 24/8/2020.  
3	 Mais precisamente, foram 782 óbitos. Vide Panorama Farmacêutico, 14/02/2020. Disponível 

em: https://panoramafarmaceutico.com.br/2020/01/14/brasil-teve-aumento-de-488-nos-ca-
sos-de-dengue-em-2019/ acesso em 6/5/2020/.
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